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L * CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 18/05/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 603/2026
INDICAÇÃO Nº 405/2026

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE VIABILIZE A PINTURA DE SINALIZAÇÃO DE CHÃO
PARADA OBRIGATÓRIA ( PARE) E FAIXA CONTÍNUA, NO TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE AS VIAS PANSANI E MANOEL AMATTI  RAMON LUQUES.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-316914-4U0Z7H-0K8Y7O
15/05/2026 17:35:39
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

O WARTÃO

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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INDICAÇÃO Nº 405/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que promova a 
pintura de demarcação de parada obrigatória (PARE) e faixa conơnua, no trecho compreendido entre as 
vias Pansani e Manoel Amaƫ Ramon Luques, considerando tratar-se de via de mão dupla. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de maio de 2026. 

 

 

O WARTÃO 

AUTOR 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Considerando que o objeƟvo é atender às reivindicações de moradores, pedestres e motoristas 
que uƟlizam diariamente o referido trecho, tendo em vista a necessidade urgente de reforço na 
sinalização viária do local. 

Ressalta-se que o referido trecho possui tráfego em mão dupla, o que exige maior atenção dos 
condutores com o reforço de uma sinalização adequada para garanƟr a organização do trânsito e a 
segurança de todos os usuários. 

Considerando que a ausência ou desgaste da pintura de solo compromete a visualização das 
sinalizações de trânsito, especialmente no período noturno e em dias chuvosos, aumentando 
signiĮcaƟvamente o risco de acidentes, colisões e manobras irregulares. 
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Dessa forma, a realização da pintura de parada obrigatória (PARE) e da faixa conơnua contribuirá 
para melhor disciplinamento do Ňuxo de veículos, maior segurança aos motoristas e pedestres, além da 
prevenção de acidentes no local. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 405/2026

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 18/05/2026
17:56:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.2 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALsMBuaWZoZ4KTk= | VALID_FROM: 2025-12-23 17:05:40 | VALID_TO:
2026-12-23 17:05:40 | FINGERPRINT: E79AE339FE8101C30755D8D1F13A9CA46239EF7D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: EA54C76711B818A37BD7A9D2AFC70D1E1DA58D8C | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
405/2026 - chave de acesso: PROTM-980300-8B4C3V-4F6D3Z, adicionado em 15/05/2026 às
18:01:12.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 405/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao INDICAÇÃO Nº 405/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 603/2026 em 15/05/2026 às 18:01:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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